CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO


APRESENTAÇÃO
[image: ]A Secretaria Municipal de Assistência Social de Passira tem como missão promover a proteção social, garantir direitos e fortalecer a cidadania por meio da oferta de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais destinados à população.
Com o objetivo de assegurar maior transparência, eficiência administrativa e fortalecimento da participação social, este documento apresenta informações institucionais, os direitos dos usuários dos serviços públicos e os canais de atendimento disponibilizados à população.


1. INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS
Secretaria Municipal de Assistência Social de Passira Endereço: Praça Severino Ferreira, nº 63 – Centro – Passira/PE
CEP: 55650-000
Telefone: (81) 4042-1404
E-mail: aspassira@gmail.com


Horário de Funcionamento
· Segunda a sexta-feira
· Das 8h às 16h


2. DIREITOS DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
Nos termos da Lei Federal nº 13.460/2017, são direitos básicos dos usuários dos serviços públicos:
· receber atendimento adequado, eficiente e humanizado;
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· ter acesso às informações de interesse público;
· ser tratado com respeito, urbanidade e igualdade;
· obter respostas claras e conclusivas às manifestações apresentadas;
· participar da avaliação e do acompanhamento dos serviços públicos;
· apresentar reclamações, denúncias, sugestões, solicitações e elogios.


3. [image: ]CANAIS DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO
Atendimento Presencial
· Sede da Secretaria Municipal;
· Unidades socioassistenciais vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência Social.


Atendimento:
· Telefone: (81) 4042-1404





Atendimento Eletrônico
· Site oficial da Prefeitura Municipal;
· E-mail institucional: aspassira@gmail.com e assistencia@passira.pe.gov.br



· UNIDADE: CADASTRO ÚNICO/BOLSA FAMÍLIA


Descrição


Serviço destinado à inscrição, atualização e manutenção cadastral de famílias de baixa renda no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, possibilitando o acesso a benefícios, programas e políticas públicas sociais, tais como Bolsa Família, Tarifa Social de Energia Elétrica, Benefício de Prestação Continuada (BPC/LOAS), entre outros.


[image: ]Serviços Ofertados:
· Realização de novos cadastros no Cadastro Único;
· Atualização cadastral;
· Inclusão e exclusão de membros familiares;
· Emissão de comprovante de cadastro;
· Orientações sobre benefícios e programas sociais vinculados ao Cadastro Único;
· Encaminhamentos relacionados ao Benefício de Prestação Continuada (BPC/LOAS);
· Solicitação e realização de visitas domiciliares para famílias unipessoais, conforme critérios estabelecidos pelo Governo Federal. Nestes casos, o usuário deverá comparecer ao posto de atendimento para solicitar a visita, devendo aguardar a realização do cadastramento ou atualização cadastral em seu domicílio.


Atendimento com Assistente Social:
O setor do Cadastro Único disponibiliza atendimento técnico especializado com a Assistente Social, realizado semanalmente às segundas, quintas e sextas-feiras. O atendimento é destinado ao acolhimento, orientação, acompanhamento social e encaminhamentos relacionados às demandas socioassistenciais da população usuária.


Documentação Necessária: Do Responsável Familiar:
· CPF;

· RG ou outro documento oficial com foto;
· Título de Eleitor;
· Comprovante de residência atualizado.


Dos Demais Membros da Família:
· [image: ]CPF;
· Certidão de Nascimento ou Casamento;
· RG;
· Carteira de Trabalho (se houver);
· Título de Eleitor (para maiores de 18 anos);
· Declaração escolar (quando necessário).


Público-Alvo:
Famílias em situação de vulnerabilidade social e baixa renda residentes no município.


Forma de Atendimento:
· Presencial;
· Os atendimentos para atualização cadastral são realizados por ordem de chegada;
· Para realização do primeiro cadastro no Cadastro Único (famílias que ainda não constam na base de dados), é necessário realizar agendamento prévio.


Horário de Funcionamento:
· Segunda a sexta-feira
· Das 7h às 14h




Localização:
· Endereço: Rua da Saudade, nº 23 – Centro – Passira/PE.
· CEP: 55650-000


[image: ]Atendimento:
· Celular (WhatsApp): (81) 99684-2085
· E-mail: cadastrounicopassira@gmail.com



· UNIDADE: CASA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA


Descrição do Conselho
Casa dos Conselhos é um espaço físico e institucional que reúne diversos conselhos de direitos, incluindo o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa (CMDI).
Ela serve para articular, formular e fiscalizar políticas públicas, garantindo a dignidade, o envelhecimento ativo e os direitos previstos no Estatuto do Idoso.


Principais Atribuições da Casa/Conselho do Idoso:
· Defesa e Proteção: Recebe denúncias de violência física, psicológica ou negligência, encaminhando-as ao Ministério Público ou CREAS;
· Fiscalização: Monitora abrigos, ILPIs (Instituições de Longa Permanência) e serviços públicos de saúde e transporte;
· Políticas Públicas: Propõe e monitora ações de cidadania, lazer, esporte e saúde para a terceira idade;
· Gestão de Recursos: Controla o Fundo Municipal da Pessoa Idosa, definindo a aplicação de recursos em projetos;

· Participação Social: Funciona como local de diálogo entre sociedade civil e poder público, promovendo a conferência municipal do idoso;
· A Casa dos Conselhos centraliza o atendimento para facilitar o acesso da população a essas instâncias de controle social.


Localização:
· [image: ]Endereço: Rua Boa Vista, S/N - Centro - Passira/PE.
· CEP: 55650-000.


Horário de Funcionamento:
· Segunda a sexta-feira
· Das 8h às 13h


Atendimento:
· Celular (WhatsApp): (81) 99745-4816
· E-mail: conselhoidosopassira@gmail.com



· UNIDADE: PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS/CRIANÇA FELIZ
Descrição do Programa
O Programa Primeira Infância no SUAS/Criança Feliz é uma iniciativa voltada ao desenvolvimento integral da primeira infância, por meio de visitas domiciliares e acompanhamento familiar, fortalecendo vínculos familiares e promovendo o desenvolvimento saudável de crianças na primeira infância.

O programa atua de forma articulada com a rede socioassistencial, especialmente com o CRAS, contribuindo para o fortalecimento das competências familiares no cuidado e proteção das crianças.


Público-Alvo:
· Gestantes;
· [image: ]Crianças de 0 a 3 anos inscritas no Cadastro Único;
· Crianças de 0 a 6 anos beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada (BPC);
· Crianças de até 72 meses (6 anos) afastadas do convívio familiar por medidas de proteção (Lei 8.069/1990) e suas famílias.


Atividades Desenvolvidas:
· Visitas domiciliares periódicas realizadas por visitadores sociais;
· Orientações às famílias sobre cuidados na primeira infância;
· Estímulo ao desenvolvimento cognitivo, motor, social e emocional da criança;
· Fortalecimento de vínculos familiares;
· Acompanhamento do desenvolvimento infantil;
· Encaminhamentos para serviços da rede (saúde, educação e assistência social);
· Apoio às gestantes durante o período pré-natal e pós-natal.


Localização:
· Endereço: Praça Severino Ferreira, nº 63 – Centro – Passira/PE
· CEP: 55650-000


Horário de Funcionamento:

· Segunda a sexta-feira
· Das 8h às 16h


Atendimento:
· Celular (WhatsApp): (81) 99655-3886
· [image: ]E-mail: aspassira@gmail.com



· Unidade: Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS


Descrição do Serviço
O Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS é uma unidade pública da política de Assistência Social responsável pela oferta de serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade, destinados a famílias e indivíduos que vivenciam situações de violação de direitos ou de risco social e pessoal.
O CREAS atua no atendimento especializado, acompanhamento psicossocial e encaminhamento para a rede de proteção, visando a superação das situações de violência e a reconstrução de vínculos familiares e comunitários.


Principais Atendimentos e Ações Desenvolvidas:
· Atendimento e acompanhamento de famílias e indivíduos em situação de violação de direitos;
· Atendimento a casos de violência física, psicológica, sexual e negligência;
· Atendimento a crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil;
· Atendimento a pessoas em situação de rua;
· Atendimento a mulheres, idosos e pessoas com deficiência vítimas de violência ou negligência;
· Acompanhamento de medidas socioeducativas em meio aberto (LA e PSC);
· Escuta qualificada e atendimento psicossocial individual e familiar;

· Visitas domiciliares;
· Encaminhamento e articulação com a rede de proteção (saúde, justiça, conselho tutelar, entre outros);
· Orientação e fortalecimento da função protetiva das famílias;
· Ações de prevenção e enfrentamento às violações de direitos.


[image: ]Público-Alvo:
Famílias e indivíduos em situação de violação de direitos ou risco social e pessoal, cujos vínculos familiares e comunitários estejam fragilizados ou rompidos.



Localização:
· Endereço: Ademar da Costa Leão, N.º 94 – Alto Santa Inês – Passira-PE.
· CEP: 55650-000


Horário de Funcionamento:
· Segunda a sexta-feira
· Das 8h às 16h


Atendimento:


· Celular (WhatsApp): (81) 99786-8570
· E-mail: creas_passira@hotmail.com




· UNIDADE: CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS



Descrição
O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é a unidade pública responsável pela oferta de serviços da Proteção Social Básica, atuando na prevenção de situações de vulnerabilidade e risco social, por meio do acompanhamento familiar e fortalecimento de vínculos.


[image: ]Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF Descrição:
Serviço que realiza acompanhamento familiar contínuo, com foco no fortalecimento da função protetiva das famílias, prevenção de rupturas de vínculos e acesso a direitos socioassistenciais.


Atendimentos realizados:
· Acolhimento e escuta qualificada;
· Acompanhamento familiar;
· Visitas domiciliares;
· Encaminhamentos para rede socioassistencial e intersetorial;
· Orientações e concessões de benefícios eventuais;
· Atendimentos individuais e em grupo;
· Ações comunitárias e palestras socioeducativas.


Benefícios Eventuais
Os Benefícios Eventuais são provisões suplementares e provisórias prestadas aos cidadãos em situação de vulnerabilidade social, em caráter emergencial.


Auxílio-Aluguel
Descrição:
Concessão de benefício eventual destinado a famílias em situação de vulnerabilidade social, para apoio no pagamento de aluguel.
Requisitos gerais:
· CPF e RG;
· [image: ]Comprovante de residência;
· Documentação de todos os membros da família;
· Comprovação de situação de vulnerabilidade social (avaliação técnica do CRAS).
Critério de renda:
· A concessão segue critérios estabelecidos pela legislação municipal e avaliação técnica da equipe do CRAS, considerando a renda per capita familiar em situação de vulnerabilidade.


Auxílio-Funeral Descrição:

Benefício eventual destinado a famílias em situação de vulnerabilidade social para custeio de despesas funerárias.


Requisitos:
· CPF e RG;
· Comprovante de residência;
· Documentos do falecido e dos familiares responsáveis;
· Avaliação social da equipe técnica do CRAS.


Cesta Básica
Descrição:
Benefício eventual destinado ao atendimento emergencial de famílias em insegurança alimentar.
Requisitos:
· CPF e RG;
· [image: ]Comprovante de residência;
· Documentação familiar;
· Avaliação técnica do CRAS.
Critério de renda:
· Conforme critérios da política municipal de assistência social e avaliação técnica.


Auxílio-natalidade Descrição:
O Auxílio Natalidade é um benefício eventual da Assistência Social, destinado a gestantes e mães de recém-nascidos em situação de vulnerabilidade social. Ele é oferecido através do CRAS (Centro de Referência de Assistência Social) e tem como objetivo fornecer suporte material para os primeiros dias de vida do bebê. O auxílio geralmente inclui kits de enxoval para recém-nascidos (roupas, itens de higiene, etc.).
Requisitos:


· Mulheres atendidas pelo CRAS e acompanhadas pelo Programa Mães Passirenses que se encontrem em vulnerabilidade socioeconômica.

Documentos necessários:
· RG;
· CPF;
[image: ]
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· Comprovação do pré-natal.


Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV Público atendido:
Crianças e adolescentes:
· [image: ]Idade geralmente entre 6 e 17 anos;
· Prioridade para famílias em situação de vulnerabilidade social, risco social ou acompanhamento pelo PAIF;
· Inserção mediante avaliação técnica dos serviços socioassistenciais;
· Pessoas com idade a partir de 60 anos;
· Prioridade para idosos em situação de isolamento, vulnerabilidade social ou acompanhamento socioassistencial.


Localização:
Endereço: Maria Lourdes S. Costa, N.º 09 – Alto Santa Inês – Passira/PE CEP: 55650-000


Horário de Funcionamento:
· Segunda a sexta-feira
· Das 8h às 16h


Atendimento Telefônico e Eletrônico:
· Celular (WhatsApp): (81) 99697-1436
· E-mail: craspassira01gmail.com

[image: ]
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· UNIDADE: COZINHA COMUNITÁRIA EVALDA MARIA GONÇALVES DE ALBUQUERQUE


Descrição
[image: ]A Cozinha Comunitária Evalda Maria Gonçalves de Albuquerque é um equipamento da política de Assistência Social voltado à promoção da segurança alimentar e nutricional, por meio da oferta de refeições prontas e saudáveis à população em situação de vulnerabilidade social.
O serviço tem como finalidade contribuir para o enfrentamento da insegurança alimentar, garantindo o acesso a alimentação adequada, de qualidade e em condições dignas, especialmente para famílias em situação de pobreza e extrema pobreza.


Público-Alvo:
Famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social e insegurança alimentar, conforme critérios definidos pela política municipal de assistência social e avaliação técnica da equipe responsável.


Objetivos do Serviço:
· Garantir o direito humano à alimentação adequada;
· Reduzir a insegurança alimentar no município;
· Promover dignidade e inclusão social;
· Fortalecer a rede de proteção social básica.





Localização:
· Endereço: Rua Antônio Soares, N.º 34 – Alto José Bernardino – Passira/PE
· CEP: 55650-000




Horário de Funcionamento:
· Segunda, terça, quarta e sexta-feira: das 8h às 16h
· Quinta-feira: das 8h às 14h


[image: ]Atendimento:
· Celular (WhatsApp): (81) 99505-7840
· E-mail: cozinhacomunitariapassira@gmail.com



· UNIDADE:	COZINHA	COMUNITÁRIA	MARIA	DA	LUZ	DA CONCEIÇÃO



Descrição
A Cozinha Comunitária Evalda Maria Gonçalves de Albuquerque é um equipamento da política de Assistência Social voltado à promoção da segurança alimentar e nutricional, por meio da oferta de refeições prontas e saudáveis à população em situação de vulnerabilidade social.
O serviço tem como finalidade contribuir para o enfrentamento da insegurança alimentar, garantindo o acesso a alimentação adequada, de qualidade e em condições dignas, especialmente para famílias em situação de pobreza e extrema pobreza.


Público-Alvo:
Famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social e insegurança alimentar, conforme critérios definidos pela política municipal de assistência social e avaliação técnica da equipe responsável.




Objetivos do Serviço:
· Garantir o direito humano à alimentação adequada;
· Reduzir a insegurança alimentar no município;
· Promover dignidade e inclusão social;
· [image: ]Fortalecer a rede de proteção social básica.


Localização:
· Endereço: Avenida Teotônio Vilela, N.º 61 – Alto da Esperança – Passira/PE
· CEP: 55650-000


Horário de Funcionamento:
· Segunda, terça, quarta e sexta-feira: das 8h às 16h
· Quinta-feira: das 8h às 14h


Atendimento:
· Celular (WhatsApp): (81) 99849-6392
· E-mail: aspassira@gmail.com
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